PORTARIA Nº. 342, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre a exoneração de função gratificada concedida a servidora efetiva, para exercer a função de controlador de almoxarifado.

O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Tânia do Carmo Silva, da função gratificada de controladora de almoxarifado, nomeada pela portaria nº. 105, de 02 de agosto de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 02 de janeiro de 2017.
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